
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO ALVARÁ E
DA  LICENÇA  DE  FUNCIONAMENTO  DE
P O S T O S  D E  C O M B U S T Í V E I S  Q U E
A D U L T E R A R E M  E / O U  V E N D E R E M
COMBUSTÍVEIS  ADULTERADOS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art. 1º Os postos de combustíveis instalados no município de Cuiabá que adquirirem, distribuírem, transportarem,
estocarem ou revenderem derivados de petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico, hidrato
carburante e demais combustíveis líquidos carburantes em desconformidade com as especificações estabelecidas pelo
órgão regulador competente, terão cassado o alvará de funcionamento.
 
Art. 2º Entende-se por adulterado o combustível que sofra alteração ao padrão de qualidade estabelecido pela ANP
(Agência Nacional de Petróleo).
 
Art. 3º Constitui infração grave, sujeita à penalidade de cassação do alvará de funcionamento, a adulteração do
combustível oferecido aos consumidores por estabelecimento instalado no Município.
 
§ 1º  A comprovação de  adulteração de  combustível  deverá  ser  realizada  através  de  laudo da  ANP,  entidade
credenciada ou com ela conveniada para elaborar exames ou análises de padrão de qualidade de combustíveis
automotores.
 
§ 2º Constatada a infração nos termos do "caput" do art. 1º, o poder público determinará instauração de processo
administrativo, permitindo ampla defesa ao investigado.
 
§3º O alvará poderá ser cassado definitivamente após decisão transitada em julgado do processo administrativo.
 
Art. 4º A pena de suspensão temporária ou cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento ou instalação,
será aplicada:
 
I - quando a multa prevista no artigo 3º da Lei 9.847/1999, em seu valor máximo, não corresponder, em razão da
gravidade da infração, à vantagem auferida em decorrência da prática infracional; ou
 
II - no caso de reincidência.
 
§ 1º A pena de suspensão temporária será aplicada por prazo mínimo de 10 (dez) e máximo de 30 (trinta) dias.
 
§ 2º A suspensão temporária será de 60 (sessenta) dias quando aplicada a infrator já punido com a penalidade prevista
no parágrafo anterior.
 
§ 3º O alvará de funcionamento será cassado definitivamente do infrator reincidente já apenado na forma prevista no
§ 2º.
 

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 3300320030003100310037003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Art. 5º A pessoa jurídica e seus sócios que tiverem o alvará de funcionamento cassado devido ao ato ilícito praticado,
ficam proibidos de obter novo alvará para o mesmo ramo de atividade, pelo período de 5 (cinco) anos.
 
Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, coautoras ou
partícipes do mesmo fato.
 
Art. 6º Fica autorizado o Poder Executivo a firmar convênio com a Agência Nacional de Petróleo-ANP e com
entidades que com ela mantenham convênio para a elaboração de laudos que comprovem os casos de adulteração de
combustíveis  previstos  nesta  lei,  assim  como  para  o  recebimento  de  informações  atualizadas  sobre  os
estabelecimentos que comprovadamente fraudarem combustíveis.
 
Art. 7º As atividades distintas de aquisição, distribuição, transporte, estocagem ou revenda de derivados de petróleo,
gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico, hidrato carburante e demais combustíveis líquidos carburantes
poderão continuar em funcionamento, desde que o estabelecimento investigado e/ou apenado possua licença.
 
Art. 8º  Após a cassação do alvará e da licença de funcionamento, as cópias do processo administrativo e dos
respectivos documentos que o compõem poderão ser encaminhadas ao Ministério Público Estadual para que as
providências cabíveis sejam tomadas.
 
Art. 9º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, baixando-se as normas que se fizerem necessárias.
 
Art. 10. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser
suplementadas se necessário.
 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Este Projeto de Lei visa punir administrativamente proprietários de postos de combustíveis pela comercialização de
produtos adulterados.
 
A adulteração de combustível constitui delito previsto na Lei nº 8.176/1991, além de crime contra as relações de
consumo previsto na Lei nº 8.137/1990.
 
Embora combatida, a prática de adulteração de combustíveis é comum no Brasil, prejudicando o consumidor ao
causar danos ao motor do veículo e aumento de emissão de poluentes. Além disso, a prática acaba por sonegar
impostos. Destarte, torna-se necessário punir aludidos delitos.
 
O presente projeto de lei tem por finalidade criar condições ao município de Cuiabá para acelerar a investigação e
consequente punição no âmbito local, com base em documentos oficiais comprobatórios da prática infracional,
criando, assim, condições de proteção aos consumidores que dependam do uso de combustíveis para exercer suas
atividades regulares, além de proteção ao meio ambiente.
 
Precisamos enfrentar a criminalidade na prática de adulteração de combustíveis com punhos firmes. É inaceitável
continuarmos tendo postos de combustíveis comercializando produtos adulterados, prejudicando o patrimônio e a
saúde dos cidadãos cuiabanos e seguindo impunes.
 
Desta feita, submeto a esta Casa Legislativa a presente proposição e faço votos para que os senhores parlamentares
apreciem e ratifiquem a iniciativa.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de dezembro de 2021
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Diego Guimarães (Câmara Digital) - CIDADANIA
 

Vereador(a)
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